
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

- C6pia -

LEI Nº 363 

De 12 de Novembro de 1954 

Abre um crédito especial no 
valOr de Cc$39.956,40 (trinta 
e nove mil, novecentos e ci~ 
coenta e seis cruzeiros e 
quarenta centavos) para aten-
der a pagamentos na forma que 
determina.-

O PREFSITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara I!Iunicipal, 
em sessão de 4 de novembro de 1.9541 promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica aberto, na Diretoria de Fin~ 
ças e Contabilidade, um crédito especial no valOr de Cc$ ••••• 
39.956,40 (trinta e nove mil, ~ovecentos e cincoenta e seis 
cruzeiros e quarenta centavos) 1 para al;ender ao paganento de 
despêsas no corrente exercício, a saber : 

I- Ajudas de Custo •••••••••••• Cc$ 
II - Substituições remuneradas ••• ~$ 

III - BenefÍcios do Artigo 30 -
Constituição Estadual ••••••• c~ 

26.600,00 
9-386,40 

3.970,00 

§ Unico - O valOr do presente crédito será co
berto com os recursos financeiros provenientes do excesso de 
arrecadação já verificado e a verificar-se no corrente exer
cício.-

Artigo 22 - ~sta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do ~-íunicÍpio de Ararag_uara, aos 12 (doze) de nove,!!!; 
bro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e quatro).-

a) EngQ ANTONIO TAVARES PEREIRA LD!A 
-Prefeito Ir.unicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

a) OVIDIO DELPHIIU 
-Chefe da Divisão do Z:cpediênte-

Registrada às fls.l47, do livro competente n2.2-


